
PREFEITURA MIIMCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1,926, D 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

*AUTORIZA A ABERTURÁ DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA REFORçO DE DOTAçõES
ORçAMEITÁRIAS PARA AQUISIçÃO DE 

^VEÍCULOS,CAMINHOES E MAQUINAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS."

LUIZ HENRIQUE KoGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suPlemêntar no
valor de R$ 6,500.000,OO (seis milhões e quinhentos mil reais) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias :

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR-R$

o 2.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA
o2.03.06 SE O DE ALMOXARIFADO
04.122.OOO4.1007 A uis: ODEVE CULOS DIVERSOS

amento e Material Permanente - FONTE 01 | 152 250.000,004.4,90.52
o2.o5 DEPARTAMENTO DE SERVI OS MUNICIPAIS

D O DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
1S.451.OOO6.1007 AQ UISIçAO DE CULOS DIVERSOS
o2. o5.o 1

4.4.90.52 tr ul mento e Material Permanente - FONTE 01 490.000 00
15.451.0006.1010 AQUISIçAO DE CAMINH ES E MÃQUINAS PESADAS
4.4.90.52 i amento e Material Permanente - FONTE 01 i L92 4.300.000,00
o 2.08 DEPARTAMENTO DE EDUCA O E CULTURA
o2,08.02 C:VIS O DE EDUCAçAO

A UISI AO DE VE CULOS DIVERSOS
4.4.90.52 E ul amento e Material Permanente - FONTE 01 354 910.000,00
o2.10 FUNDO MUNICIPAL DE SA DE
o 2.10. 04 D O DE PRONTO ATENDIMENTO
10.3 0 2,0 0 12. 10 0 7 A UISI ODEVE CULOS DIVERSOS
4.4.90.52 E uipamento e Material Permanente - FONTE 01 632 300.000,00
02.11 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E ASS NCIA SOCIAL

oa.244.OO 13.1007 Á UISI OOEVE cuLos DrvERsos
i 4.4.90.52 E uipamentos e Material Permanente - FONTE 01 699 2s0.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAç ES 6.so0.ooo,oo

Art. 20 Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução
do artigo anterior, serão provenientes de Superávit Financeiro do Exercício de 2.027, na Fonte
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02.11,O1 DIVISÀO DE PROTE O SOCIAL

,le Recursos 01 +

12.361.0OO9.1007
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Art. 30 Esta lei entrará e
contrá rio.

de sua u bli o, revogada as disposições em

K
Prefeito d Município d

BITENCO
Di do Departamento lurídico

REGiSTRADO NO SERVIÇO ADMI TIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNiCiPIO. Cajati (SP), 10 de fevereiro de 2022
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